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Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Wfi 1.863/86 

Em 10 de julho de 1,986

0 Rr* Bleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal, de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais;

RESOLVE

Conceder 15 (Quinze) dias de Ferias 

relativas ao período de 04 de maio de 1.985 ã 03 de maio de 1.986 , 
ã seguinte Funoionária, no período abaixo;

DEM IS E SILVEIRA BARRETTO 

De 24 de julho ã 07 de agosto de 1,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 10 de julh 1 de 1.986

DR. ELEÜTÊRTO BRUNO MALERBA FILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 10 de julho da 1.986.

ANTO ISABETENoTICA
vrAdmirrís trat ivo


